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Deliberação Consema 20/2006 
De 21 de junho de 2006. 
224a Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 224ª Reunião Plenária Ordinária, aprovou 
o relatório “Contaminação Ambiental e Intoxicação Humana por Agrotóxicos no 
Município de Cajobi”, de 06/06/2006, elaborado pela Comissão Especial de Atividades 
Industriais, Minerárias e Agropecuárias, do qual consta a Minuta de Decreto que cria 
Comitê Permanente para avaliação integrada e aprimoramento de procedimentos 
relacionados a agrotóxicos no Estado de São Paulo, a seguir transcrita com a modificação 
aprovada pelo Plenário. 
 

“Minuta de Decreto nº            , de     de    de 2006 
 

Cria Comitê Permanente para avaliação integrada e 
aprimoramento de procedimentos relacionados a 
agrotóxicos no Estado de São Paulo. 

 
           Cláudio Lembo, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e 
              
            Considerando a necessidade de se desenvolverem iniciativas integradas para mais 
bem avaliar e disciplinar o uso de agrotóxicos no Estado de São Paulo; 

 
 Considerando as Deliberações Consema nºs 13/2000, 21/2002, 04/2003 e 20/2006, 

todas relacionadas com o aprimoramento dos mecanismos de controle e fiscalização do uso 
de agrotóxicos.  

 
Decreta: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Comitê Permanente de Agrotóxicos do Estado de São Paulo. 
 
Art. 2º - O comitê terá as seguintes competências: 

 
I. Propor medidas para aprimoramento e integração da fiscalização nas etapas de 

registro, comércio, manuseio e aplicação de agrotóxicos; 
 

II. Desenvolver as ações e programas recomendados no Relatório da Comissão 
Especial de Atividades Industriais, Minerárias e Agropecuárias, aprovado pela 
Deliberação Consema 21/2002, com os respectivos prazos de 
operacionalização e referentes às ações básicas de monitoramento, 
capacitação, fiscalização e registro de informações; 

 
III. Revisar e aprimorar a legislação estadual relativa a agrotóxicos adequando-a à 

legislação vigente no país e contemplando as recomendações específicas 
constantes do relatório aprovado pela Deliberação Consema 21/2002, 
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devendo, para isso, instituir comissão de trabalho cuja composição deverá 
garantir a participação eqüitativa da sociedade civil; 

 
IV. Elaborar e desenvolver propostas de intercâmbio de informações relativas a 

agrotóxicos, organizando um Sistema de Informações Estadual sobre 
Agrotóxicos, que se constitua num instrumento auxiliar do desenvolvimento 
das atividades dos órgãos competentes, acessível a consultas da população em 
geral; 

 
V. Acompanhar, divulgar e manifestar-se quanto às iniciativas desenvolvidas no 

âmbito federal referentes a agrotóxicos, especialmente aquelas pertinentes ao 
Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos, instituído pelo Decreto 
Federal nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002;  

 
VI. Avaliar e aperfeiçoar as rotinas e procedimentos relacionados aos agrotóxicos 

e afins, visando à implementação da avaliação de risco à saúde e ao ambiente, 
sob as condições do Estado de São Paulo; 

 
VII. Racionalizar e harmonizar procedimentos técnico-científicos e administrativos 

nos processos de registro e adaptação de registro de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, bem como manifestar-se sobre os pedidos de 
cancelamento ou de impugnação, conforme previsto na legislação vigente no 
país; 

 
VIII. Adaptar os procedimentos de licenciamento, monitoramento e gestão do risco 

para ação conjunta das Secretarias que compõem o comitê;  
 

IX. Propor a sistemática incorporação de tecnologia de ponta nos processos de 
análise, controle e fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins e em 
outras atividades cometidas às Secretarias da Agricultura e Abastecimento, da 
Saúde e do Meio Ambiente. 

 
Art. 3º - O comitê será composto por dois representantes, titular e suplente, de cada um 
dos órgãos estaduais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, por 
dois representantes, titular e suplente, de conselhos profissionais regionais com interface 
no assunto, por dois representantes, titular e suplente, das Entidades Ambientalistas 
Cadastradas no Consema, e por dois representantes, titular e suplente, da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo. 

 
§ 1º - Os representantes das Secretarias de Estado serão indicados pelos titulares das 
respectivas Pastas. 

 
§ 2º - Os conselhos profissionais pertinentes, aqueles com interface com o assunto 
agrotóxico, serão definidos por meio de Deliberação Consema, garantida a rotatividade 
anual entre eles no comitê quando em número superior às duas vagas definidas no caput 
deste artigo. 

 
§ 3º - Os representantes dos dois conselhos profissionais pertinentes, mencionados no 
caput deste artigo, serão indicados por suas respectivas presidências. 
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§ 4º - O comitê será coordenado por um dos membros das Secretarias de Estado, com 
mandato de um ano, em regime de rodízio, iniciado pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, seguido, pela ordem, das Secretarias de Saúde e de Meio Ambiente. 

 
§ 5º - O apoio técnico e logístico ao comitê será prestado pelos órgãos que o compõem, 
especialmente por aquela Secretaria cujo representante estiver exercendo a coordenação. 

 
Art. 4º - Os representantes do comitê elaborarão seu regimento interno no prazo de cento e 
oitenta dias e o submeterão à aprovação dos órgãos representados. 

 
Art. 5º - As matérias que não tiverem consenso no comitê serão submetidas aos 
Secretários das Pastas e Presidências dos Conselhos Profissionais representados para 
deliberação conjunta. 

 
Art. 6º - O trabalho dos representantes dos órgãos e entidades no comitê não será 
remunerado, sendo considerado serviço público relevante. 
 
Art. 7º - O comitê poderá formar comissões de trabalho convidando técnicos para sua 
composição, estabelecendo tarefas específicas e prazos para seu cumprimento, bem como 
convidar outras Secretarias quando necessário. 

 
§ 1º - O comitê poderá convidar cientistas e especialistas para subsidiar seus trabalhos em 
questões específicas, ressalvado o caráter honorífico desta atividade.  

 
Art. 8º - O comitê deverá produzir relatórios periódicos a serem encaminhados aos 
titulares dos órgãos e entidades nele representados. 

 
Art. 9º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                            
                                        
                                               Palácio dos Bandeirantes,   de  de 2006 
 

Cláudio Lembo 
Governador do Estado” 

 
 
 

Suani Teixeira Coelho 
Secretária do Meio Ambiente em exercício 

Presidente do Consema em exercício 
 

 
 
 
GSF 


